
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.032-B, DE 2011 
(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 

 
Acrescenta o §5º ao art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
prevendo a atuação do Serviço Social nos hospitais públicos; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relatora: DEP. BENEDITA DA SILVA); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. AUREO RIBEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 5º: 

 

“Art. 88 ......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

 

§5º O Serviço Social atuará nos hospitais públicos para orientar os segurados quanto a 

seus direitos relacionados aos benefícios por incapacidade. NR” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ideia original desta proposição foi do nobre deputado Barbosa Neto do PDT/PR, que 

por se tratar de projeto relevante, reapresentamos para tramitar novamente nesta Casa 

Legislativa. 

A Previdência Social Brasileira conta com o Serviço Social que, conforme estabelece 

o art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, compete "esclarecer junto aos beneficiários 

seus direitos sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo 

de solução dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no 

âmbito interno da instituição como na dinâmica da sociedade.” 

As ações do Serviço Social são desenvolvidas por assistentes sociais das Gerências 

Executivas do INSS e das Agências da Previdência Social. Entretanto, são poucos os 

segurados que contam com o apoio desse serviço, seja em razão do desconhecimento de sua 

existência, bem como da dificuldade de acesso à localidade em que é prestado. 

 

A dificuldade de obter as informações necessárias para exercício dos direitos sociais é 

muito evidente entre as pessoas diagnosticados com alguma doença que gera invalidez 

temporária ou permanente, pois estão em uma condição que as tornam mais frágeis, com 

dificuldades de compreensão e até mesmo de deslocamento. 

 

Dessa forma, propomos que essas pessoas contem com o Serviço Social nos hospitais 

públicos para orientá-los quanto a seus direitos relacionados aos benefícios por incapacidade. 

Tal medida assegura o efetivo exercício do direito à proteção social desses cidadãos e de 

forma mais ágil. 

 

Ressalta-se, ainda, que a presença do Serviço Social nos hospitais públicos evitará a 

atuação de intermediários que se beneficiam da falta de conhecimento desses segurados e 

cobram dinheiro para auxiliá-los na obtenção dos benefícios. 

 

Por fim, cabe apontar que a medida beneficia também o próprio Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, que, certamente, com a orientação prévia do Serviço Social, processará 

requerimentos de benefícios com documentação mais completa, evitando as inúmeras 

diligências que atrasam o processamento desses pedidos e oneram a estrutura administrativa 

do INSS. 
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Pelas razões expostas, solicitamos aos Nobres Pares apoio para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala de sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

 

Deputado AGUINALDO RIBEIRO PP/PB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

 

Subseção I 

Do Serviço Social 

 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 

dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito 

interno da instituição como na dinâmica da sociedade.  

§ 1° Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade 

temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas.  

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas 

intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, 

intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, 

acordos ou contratos.  
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§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 

implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 

associações e entidades de classe.  

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 

prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de 

suas propostas de trabalho. 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

 

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar 

ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de 

deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados 

para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.  

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:  

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para 

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu 

uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;   

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, 

desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;   

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe tem por objetivo acrescentar 

parágrafo ao artigo 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”. O referido 

artigo trata da competência do Serviço Social no âmbito da Previdência, e o novo 

parágrafo quinto proposto determina que o Serviço Social atue nos hospitais 

públicos para orientar os segurados quanto a seus direitos relacionados aos 

benefícios por incapacidade. 

O autor justifica a proposta afirmando que a medida 

assegurará o efetivo exercício do direito à proteção social por cidadãos em condição 

de fragilidade, evitando a atuação de intermediários que cobram dinheiro para 

auxiliá-los na obtenção dos benefícios. Também o Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS seria beneficiado, pois com a atuação do Serviço Social os 

requerimentos de benefício seriam enviados com documentação adequada, evitando 

demora e repetição de procedimentos. 

A proposição foi distribuída, em regime de tramitação ordinária, 

às Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF) e de Constituição e Justiça e 
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Cidadania (CCJC), com apreciação conclusiva pelas Comissões. Não foram 

apresentadas emendas no prazo regimental.   

II - VOTO DA RELATORA 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua origem, é uma 

lei valiosa e adequada à realidade brasileira. No entanto, porque é impossível 

antecipar todas as possibilidades e necessidades que poderão surgir no futuro, ela 

já recebeu diversas alterações ao longo desses vinte anos, que a aperfeiçoaram e 

atualizaram.  

O projeto ora em tela propõe mais uma alteração, a nosso ver 

bastante positiva. A atuação do Serviço Social nos hospitais públicos certamente 

melhorará a situação de muitos pacientes, possibilitando-lhes receber os benefícios 

a que têm direito com mais rapidez e segurança.  

O desenvolvimento econômico que o Brasil vem 

experimentando precisa ser acompanhado de desenvolvimento social, e esta 

medida é um passo pequeno, porém relevante, nesse sentido. 

Nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.032, de 

2011, por cuja iniciativa parabenizamos o autor. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2012. 

Deputada Benedita da Silva  

Relatora 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.032/2011, nos 

termos do Parecer da Relatora, Deputada Benedita da Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti, Alexandre 

Serfiotis e Darcísio Perondi - Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson 

Barreto, Benedita da Silva, Chico D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Conceição 

Sampaio, Delegado Éder Mauro, Diego Garcia, Dr. João, Dr. Jorge Silva, Eduardo 

Barbosa, Fábio Mitidieri, Geovania de Sá, Geraldo Resende, João Marcelo Souza, 

Jorge Solla, Mandetta, Marcelo Belinati, Mário Heringer, Miguel Lombardi, Odorico 
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Monteiro, Osmar Terra, Paulo Foletto, Pompeo de Mattos, Roney Nemer, Shéridan, 

Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, André Fufuca, Antônio Jácome, Arnaldo Faria de 

Sá, Danilo Forte, Flavinho, Francisco Floriano, Josi Nunes, Juscelino Filho, Luciano 

Ducci, Luiz Carlos Busato, Mariana Carvalho, Raimundo Gomes de Matos, Sérgio 

Reis, Silas Câmara, Sóstenes Cavalcante e Walney Rocha.  

 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2015.  

 

 

Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 3.032, DE 2011 

Acrescenta o § 5º ao art. 88 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, prevendo a 
atuação do Serviço Social nos hospitais 
públicos. 

Autor: Deputado AGUINALDO RIBEIRO 

Relator: Deputado AUREO RIBEIRO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Aguinaldo 

Ribeiro, pretende acrescentar o § 5º ao art. 88 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, prevendo a atuação do Serviço Social nos hospitais públicos. Ao 

referido parágrafo foi dada a seguinte redação: “O Serviço Social atuará nos 

hospitais públicos para orientar os segurados quanto a seus direitos 

relacionados aos benefícios por incapacidade”. 

Na justificação, o Autor afirma que a ideia original da 

proposição é do Deputado Barbosa, a qual é agora reapresentada por ele para 

tramitar novamente nesta Casa Legislativa. 

O que se propõe, esclarece, é que as pessoas contem com o 

Serviço Social nos hospitais públicos para orientá-los quanto aos benefícios por 

incapacidade, de modo a conferir efetividade à proteção social. Ademais, o 

serviço evitaria a ação de intermediários que se valem da falta de 

conhecimento dos segurados e cobram dinheiro para auxiliá-los na obtenção 

dos benefícios. Por fim, a medida beneficiaria o próprio Instituto Nacional do 

Seguro Social, pois a orientação prévia ocasionará que se processem os 

requerimentos de benefícios com documentação mais completa, evitando 

diligências. 

7
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Sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões e ao regime 

de tramitação ordinária, a matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade 

Social e Família e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou, 

unanimemente, o Projeto de Lei nº 3.032/2011, nos termos do parecer da 

Relatora, Deputada Benedita da Silva. 

Encerrado o prazo regimental previsto, não foram apresentadas 

emendas ao projeto nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 3.032, de 2011, a teor do art. 32, inciso IV, 

alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Nada desabona a proposição no que respeita aos aspectos 

formais ou materiais de constitucionalidade. 

Quanto aos aspectos formais, compete à União, no âmbito da 

legislação concorrente, estabelecer normas gerais sobre “previdência social, 

proteção e defesa da saúde”, nos termos do art. 24, XII e § 1º, da Constituição 

Federal. Ademais, não há qualquer reserva quanto à deflagração do processo 

legislativo, sendo legítima a iniciativa parlamentar. 

No que concerne ao conteúdo, a proposição não afronta os 

princípios e regas estabelecidos na Carta Política. Em verdade, suas 

disposições vão ao encontro do art. 6º, caput, da Constituição Federal, o qual 

estatui que “são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados (...)”. 

8
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No que tange à juridicidade, nada há que deponha contra o 

Projeto de Lei nº 3.032, de 2011, cujo texto inova no ordenamento jurídico sem 

violar os princípios gerais do Direito. 

Quanto à técnica legislativa e à redação, nada há a objetar, na 

medida em que foram observadas as normas da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 

Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.032, de 2011. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado AUREO RIBEIRO 

Relator 
 

 

2019-20787 

9
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.032, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
3.032/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Aureo Ribeiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão  -  Presidente,  Afonso  Motta,  Aguinaldo  Ribeiro,
Alencar Santana, Alfredo Gaspar, André Janones, Átila Lira, Bacelar, Capitão Augusto,
Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Covatti  Filho,  Dani
Cunha, Delegada Katarina, Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado
Ramagem, Deltan Dallagnol, Diego Coronel, Dr. Victor Linhalis, Duarte, Eli Borges,
Eunício Oliveira, Fausto Santos Jr., Felipe Francischini, Flávio Nogueira, Gerlen Diniz,
Gervásio Maia,  Helder  Salomão,  João Leão,  Jorge Goetten,  José Guimarães,  Juarez
Costa,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de  Andrada,  Luiz  Couto,  Marcelo  Crivella,  Marcos
Tavares,  Maria  Arraes,  Marreca  Filho,  Mendonça  Filho,  Murilo  Galdino,  Paulo
Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Roberto Duarte, Robinson Faria,
Rosângela Moro, Rosângela Reis, Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Silvio Costa
Filho,  Tarcísio Motta,  Waldemar Oliveira,  Yury do Paredão,  Zé Haroldo Cathedral,
Alberto  Fraga,  Aluisio  Mendes,  Amanda  Gentil,  Antonio  Carlos  Rodrigues,  Aureo
Ribeiro, Baleia Rossi, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alberto Neto, Carlos
Veras, Charles Fernandes, Chico Alencar, Chris Tonietto, Coronel Meira, Danilo Forte,
Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Gilson Marques, Gleisi Hoffmann, José Medeiros,
Julio Arcoverde, Kim Kataguiri,  Lázaro Botelho, Lindbergh Farias, Lucas Redecker,
Luiz Gastão, Marangoni, Marcelo Moraes, Mauricio Marcon, Nicoletti, Orlando Silva,
Pastor  Eurico,  Ricardo  Ayres,  Ricardo  Salles,  Rubens  Otoni,  Sergio  Souza,  Tabata
Amaral e Tião Medeiros. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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